
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.973-A, DE 2020 
(Do Sr. Alexandre Leite) 

 
Altera a Lei n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para ampliar a 
margem consignável para operações de crédito com autorização de 
desconto de prestações em folha de pagamento durante a vigência do 
estado de calamidade publica declarado em combate do covid-19; tendo 
parecer da Comissão de Seguridade Social e Família, pela aprovação 
deste e do de nº 2008/20, apensado, com substitutivo (relator: DEP. DR. 
ZACHARIAS CALIL). 
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD).  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projeto apensado: 2008/20 
 
III - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1 o  A Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, passa a vigorar acrescida 

do seguinte Art. 3-A: 

“Art. 3-A. Durante a vigência do estado de calamidade pública reconhecido 
pelo Decreto  Legislativo n° 6, de 20 de março de 2020, para o combate do covid-19, 
os percentuais de que trata a Lei n° 13.172, de 21 de outubro de 2015, relativos ao 
montante final de descontos em folha em virtude de créditos consignados, ficam 
majorados em 10 pontos percentuais, limitados a 45% (quarenta e cinco por cento), 
mantidos os 5% (cinco por cento) destinados exclusivamente para amortização de 
despesas contraídas por meio de cartão de crédito  ou  utilização com a finalidade 
de saque por meio do cartão de crédito.     

.................................................................................” (NR). 

JUSTIFICAÇÃO 

Os impactos da pandemia de coronavírus não devem se limitar à saúde. A 
crise, que se alastra em nível global, tende a causar um forte baque na 
economia dos países. Tentando minimizar os impactos desse problema sobre 
as famílias brasileiras, o projeto em tela pretende ampliar a margem 
consignável para a realização de operações de crédito pessoais, enquanto 
durarem os efeitos da medida de emergência em combate à contaminação da 
covid-19, reconhecendo que a superveniência repentina de tal calamidade 
impossibilitou  o planejamento familiar, transformando assim o recurso do 
credito consignado, por vezes, a única fonte financeira capaz de custear suas 
despesas e garantir sua sobrevivência. 

 
Sala das Sessões, em 16 de abril de 2020. 

 
 

Deputado ALEXANDRE LEITE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
(Vide Medida Provisória 926, de 20 de março de 2020 e 

Medida Provisória 927, de 22 de março de 2020) 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento 

da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
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Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus, poderão ser adotadas, entre outras, as seguintes 

medidas:  

I - isolamento;  

II - quarentena;  

III - determinação de realização compulsória de:  

a) exames médicos;   

b) testes laboratoriais;   

c) coleta de amostras clínicas;   

d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou   

e) tratamentos médicos específicos;   

IV - estudo ou investigação epidemiológica;  

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver;  

VI - restrição excepcional e temporária de entrada e saída do País, conforme 

recomendação técnica e fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), 

por rodovias, portos ou aeroportos;  

VII - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em 

que será garantido o pagamento posterior de indenização justa; e  

VIII - autorização excepcional e temporária para a importação de produtos 

sujeitos à vigilância sanitária sem registro na Anvisa, desde que:  

a) registrados por autoridade sanitária estrangeira; e   

b) previstos em ato do Ministério da Saúde.   

§ 1º As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com 

base em evidências científicas e em análises sobre as informações estratégicas em saúde e 

deverão ser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo indispensável à promoção e à 

preservação da saúde pública.  

§ 2º Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo:  

I - o direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde e 

a assistência à família conforme regulamento;  

II - o direito de receberem tratamento gratuito;  

III - o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades 

fundamentais das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3 do Regulamento Sanitário 

Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020.  

§ 3º Será considerado falta justificada ao serviço público ou à atividade laboral 

privada o período de ausência decorrente das medidas previstas neste artigo.  

§ 4º As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste 

artigo, e o descumprimento delas acarretará responsabilização, nos termos previstos em lei.  

§ 5º Ato do Ministro de Estado da Saúde:  

I - disporá sobre as condições e os prazos aplicáveis às medidas previstas nos 

incisos I e II do caput deste artigo; e  

II - concederá a autorização a que se refere o inciso VIII do caput deste artigo.  

§ 6º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde e da Justiça e Segurança 

Pública disporá sobre a medida prevista no inciso VI do caput deste artigo.  

§ 7º As medidas previstas neste artigo poderão ser adotadas:  

I - pelo Ministério da Saúde;  

II - pelos gestores locais de saúde, desde que autorizados pelo Ministério da 

Saúde, nas hipóteses dos incisos I, II, V, VI e VIII do caput deste artigo; ou  

III - pelos gestores locais de saúde, nas hipóteses dos incisos III, IV e VII do 

caput deste artigo.  

Art. 4º Fica dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e insumos de 
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saúde destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus de que trata esta Lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 926, DE 20 DE MARÇO DE 2020 
 Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 

2020, para dispor sobre procedimentos para 

aquisição de bens, serviços e insumos 

destinados ao enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

Art. 1º A Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

"Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus, as autoridades poderão adotar, no 

âmbito de suas competências, dentre outras, as seguintes medidas 

..........................................................................................................................  

VI - restrição excepcional e temporária, conforme recomendação técnica e 

fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, por rodovias, 

portos ou aeroportos de:  

a) entrada e saída do País; e  

b) locomoção interestadual e intermunicipal; 

..........................................................................................................................  

§ 8º As medidas previstas neste artigo, quando adotadas, deverão resguardar 

o exercício e o funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais.  

§ 9º O Presidente da República disporá, mediante decreto, sobre os serviços 

públicos e atividades essenciais a que se referem o § 8º.  

§ 10. As medidas a que se referem os incisos I, II e VI do caput, quando 

afetarem a execução de serviços públicos e atividades essenciais, inclusive 

as reguladas, concedidas ou autorizadas, somente poderão ser adotadas em 

ato específico e desde que em articulação prévia com o órgão regulador ou o 

Poder concedente ou autorizador.  

§ 11. É vedada a restrição à circulação de trabalhadores que possa afetar o 

funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais, definidas nos 

termos do disposto no § 9º, e cargas de qualquer espécie que possam 

acarretar desabastecimento de gêneros necessários à população." (NR) 

"Art. 4º É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive 

de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus de 

que trata esta Lei. 

..........................................................................................................................  

§ 3º Excepcionalmente, será possível a contratação de fornecedora de bens, 

serviços e insumos de empresas que estejam com inidoneidade declarada ou 

com o direito de participar de licitação ou contratar com o Poder Público 

suspenso, quando se tratar, comprovadamente, de única fornecedora do bem 

ou serviço a ser adquirido." (NR) 

"Art. 4º-A A aquisição de bens e a contratação de serviços a que se refere o 
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caput do art. 4º não se restringe a equipamentos novos, desde que o 

fornecedor se responsabilize pelas plenas condições de uso e funcionamento 

do bem adquirido." (NR) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 927, DE 22 DE MARÇO DE 2020 
Dispõe sobre as medidas trabalhistas para 

enfrentamento do estado de calamidade 

pública reconhecido pelo Decreto Legislativo 

nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência 

de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus (covid-19), e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

....................................................................................................................................................... 

Art. 38. A Lei nº 13.979, de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 3º ............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

§ 6º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde, da Justiça e Segurança 

Pública e da Infraestrutura disporá sobre a medida prevista no inciso VI do 

caput. 

§ 6º-A O ato conjunto a que se refere o § 6º poderá estabelecer delegação de 

competência para a resolução dos casos nele omissos. 

.................................................................................................................." 

(NR) 

Art. 39. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 22 de março de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Paulo Guedes 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, 

nos termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 

93, de 18 de março de 2020.  
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Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos 

definidos pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus 

(Covid-19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de 

saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá 

ser publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  

 

LEI Nº 13.172, DE 21 DE OUTUBRO DE 2015 
Altera as Leis nºs 10.820, de 17 de dezembro 

de 2003, 8.213, de 24 de julho de 1991, e 

8.112, de 11 de dezembro de 1990, para dispor 

sobre desconto em folha de pagamento de 

valores destinados ao pagamento de cartão de 

crédito.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º A Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

"Art. 1º Os empregados regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho - 

CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, poderão 

autorizar, de forma irrevogável e irretratável, o desconto em folha de 

pagamento ou na sua remuneração disponível dos valores referentes ao 

pagamento de empréstimos, financiamentos, cartões de crédito e operações 

de arrendamento mercantil concedidos por instituições financeiras e 

sociedades de arrendamento mercantil, quando previsto nos respectivos 

contratos.  

§ 1º O desconto mencionado neste artigo também poderá incidir sobre 

verbas rescisórias devidas pelo empregador, se assim previsto no respectivo 

contrato de empréstimo, financiamento, cartão de crédito ou arrendamento 

mercantil, até o limite de 35% (trinta e cinco por cento), sendo 5% (cinco 

por cento) destinados exclusivamente para:  

I - a amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito; ou  
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II - a utilização com a finalidade de saque por meio do cartão de crédito.  

.............................................................................................." (NR) 

"Art. 2º .................................................................................... 

....................................................................................................  

III - instituição consignatária, a instituição autorizada a conceder 

empréstimo ou financiamento ou realizar operação com cartão de crédito ou 

de arrendamento mercantil mencionada no caput do art. 1º;  

IV - mutuário, empregado que firma com instituição consignatária contrato 

de empréstimo, financiamento, cartão de crédito ou arrendamento mercantil 

regulado por esta Lei;  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.008, DE 2020 
(Da Sra. Clarissa Garotinho) 

 
Amplia até o limite de 42% o desconto de crédito consignado em folha 
de pagamento ou na remuneração do trabalhador enquanto persistir a 
emergência de saúde pública de importância internacional em 
decorrência da Infecção Humana pelo coronavírus (COVID19). 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1973/2020.  
 

 
O Congresso Nacional Decreta: 
 
Art. 1 Esta Lei amplia até o limite de 42% o desconto de crédito consignado em folha de pagamento 

ou na remuneração do trabalhador para as operações enquanto persistir a emergência de saúde 

pública de importância internacional em decorrência da Infecção Humana pelo coronavírus 

(COVID19). 

Art. 2 – Fica ampliado até o limite de 42% o desconto de crédito consignado em folha de pagamento 

ou na remuneração do trabalhador de que tratam as Leis n º 1.046, de 02 de janeiro de 1950, e nº 

10.820, de 17 de dezembro de 2003, enquanto houver saldo devedor de operação realizada durante 

o período de emergência de saúde pública de importância internacional em decorrência da Infecção 

Humana pelo coronavírus (COVID19). 

Parágrafo Único: Deve ser respeitada a exclusividade de utilização de 5% de que trata a Lei nº  

10.820, de 17 de dezembro de 2003 para: 

I - a amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito; ou         

II - a utilização com a finalidade de saque por meio do cartão de crédito 
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Art. 3 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O projeto de Lei que apresento tem o objetivo de ampliar até o limite de 42% o 

desconto de crédito consignado em folha de pagamento ou na remuneração do trabalhador 

enquanto persistir a emergência de saúde pública de importância internacional em 

decorrência da Infecção Humana pelo coronavírus (COVID19). 

A COVID19, doença causada pelo novo coronavírus, avança rapidamente pelo Brasil. 

De 27 de fevereiro (quando a OMS incluiu o primeiro caso brasileiro em seus boletins) até o 

dia 17/03, houve crescimento de 28.900% nos casos registrados no país. O número de 

diagnosticados não para de crescer a cada dia, o que faz qualquer dado apresentado num 

dia estar desatualizado em questão de horas. 

O brasileiro, atendendo ao pedido das autoridades, está fazendo um enorme esforço 

para tentar conter o avanço da doença. Medidas sanitárias estão sendo adotadas por todos 

como lavar sempre as mãos, evitar contato das mãos com o rosto, higienizar todos os 

produtos que estão vindo do ambiente externo, dentre outras iniciativas. 

Medidas sociais também estão sendo tomadas, como o isolamento, fechamento de 

comércio, empresas de serviço, escolas, restaurantes e etc. Estas medidas estão gerando 

forte impacto inclusive na economia doméstica. Muitos trabalhadores estão sentindo a 

necessidade de contrair empréstimos para conseguir passar por este momento de 

dificuldade. Para isso, o crédito consignado é uma das linhas de crédito mais baratas do 

mercado, por isso é uma “mão na roda” em várias situações. Como o banco tem a garantia 

de recebimento, há pouca burocracia para contratar e a liberação do dinheiro na conta é 

rápida.  

Neste momento excepcional que estamos vivendo, é fundamental recompor o poder 

econômico das famílias. A autorização excepcional para aumento de limites de contratação 

de crédito consignado será fundamental para que famílias consigam passar por este 

momento desafiador.  

Não podemos permitir que brasileiros passem necessidade justamente por atender a 

determinações de ordem sanitária e social. Nossos cidadãos estão fazendo a sua parte. Nós 

congressistas precisamos dar suporte para que continuemos firmes na luta contra este novo 

coronavírus. Por todo exposto solicito aos nobres pares a aprovação da presente proposta. 

 
Sala das Sessões, 17 de abril de 2020 

 
 
 

Deputada CLARISSA GAROTINHO 
PROS/RJ 

 

https://www.who.int/emergencies/diseases/novel-coronavirus-2019/situation-reports/
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 1.046, DE 2 DE JANEIRO DE 1950 
Disposição sobre a consignação em folha de 

pagamento.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1º É permitida a consignação em folha de vencimento, remuneração, salário, 

provento, subsídio, pensão, montepio, meio-soldo e gratificação adicional por tempo de 

serviço. (Artigo com redação dada pela Lei nº 2.853, de 28/8/1956) 

 

CAPÍTULO I 

DA CONSIGNAÇÃO 

 

Art. 2º A consignação em folha poderá servir a garantia de: 

I - Fiança para o exercício do próprio cargo, funcão ou emprego; 

II - Juros e amortização de empréstimo em dinheiro; 

III - Cota para aquisição de mercadorias e gêneros de primeira necessidade, 

destinados ao consignante e sua família, a cooperativas de consumo, com fins beneficentes e 

legalmente organizadas; 

IV - Cota para educacão de filhos ou netos do consignante, a favor de 

estabelecimentos de ensino, oficiais ou reconhecidos pelo Governo; 

V - Aluguel de casa para residência do consignante e da familia, comprovado com 

o contrato de locacão; 

VI - Contribuição inicial para aquisição de imóvel destinado à residência própria, 

ou da família; ou, prestação mensal, após a aquisição, para pagamento de juros e amortização. 

VII - prêmios de seguros privados, quando consignatária qualquer das entidades 

referidas no item III, do art. 5º, desta lei. (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 820, de 

5/9/1969)  

Art. 3º Além da consignação em folha para os fins do art. 2º, poderão ser 

admitidos com o caráter obrigatório, os seguintes descontos: 

I - Quantias devidas à Fazenda Nacional; 

II - Contribuição para montepio, meio soldo, pensão, ou aposentadoria, desde que 

sejam em favor de instituições oficiais; 

III - Contribuição fixada em lei a favor da Fazenda Nacional; 

IV - Cota para cônjuge ou filhos, em cumprimento de decisão judiciária. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.820, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2003 
Dispõe sobre a autorização para desconto de 

prestações em folha de pagamento, e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1950-1959/lei-2853-28-agosto-1956-355224-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1950-1959/lei-2853-28-agosto-1956-355224-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-820-5-setembro-1969-374169-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-820-5-setembro-1969-374169-norma-pe.html
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Art. 1º Os empregados regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, poderão autorizar, de forma 

irrevogável e irretratável, o desconto em folha de pagamento ou na sua remuneração 

disponível dos valores referentes ao pagamento de empréstimos, financiamentos, cartões de 

crédito e operações de arrendamento mercantil concedidos por instituições financeiras e 

sociedades de arrendamento mercantil, quando previsto nos respectivos contratos. (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 681, de 10/7/2015, convertida na Lei 

nº 13.172, de 21/10/2015) 

§ 1º O desconto mencionado neste artigo também poderá incidir sobre verbas 

rescisórias devidas pelo empregador, se assim previsto no respectivo contrato de empréstimo, 

financiamento, cartão de crédito ou arrendamento mercantil, até o limite de 35% (trinta e 

cinco por cento), sendo 5% (cinco por cento) destinados exclusivamente para: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

I - a amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito; ou (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

II - a utilização com a finalidade de saque por meio do cartão de crédito. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

§ 2º O regulamento disporá sobre os limites de valor do empréstimo, da prestação 

consignável para os fins do caput e do comprometimento das verbas rescisórias para os fins 

do § 1º deste artigo.  

§ 3º Os empregados de que trata o caput poderão solicitar o bloqueio, a qualquer 

tempo, de novos descontos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 656, de 

7/10/2014, em vigor trinta dias após a sua publicação e convertida na Lei nº 13.097, de 

19/1/2015) 

§ 4º O disposto no § 3º não se aplica aos descontos autorizados em data anterior à 

da solicitação do bloqueio. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 656, de 

7/10/2014, em vigor trinta dias após a sua publicação e convertida na Lei nº 13.097, de 

19/1/2015) 

§ 5º Nas operações de crédito consignado de que trata este artigo, o empregado 

poderá oferecer em garantia, de forma irrevogável e irretratável:  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-681-10-julho-2015-781218-publicacaooriginal-147539-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-681-10-julho-2015-781218-publicacaooriginal-147539-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
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C ÂM AR A D O S  D E P U T AD O S  

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 1.973, DE 2020 

Apensado: PL nº 2.008/2020 

Altera a Lei n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, 
para ampliar a margem consignável para operações de 
crédito com autorização de desconto de prestações em 
folha de pagamento durante a vigência do estado de 
calamidade pública declarado em combate do covid-
19.  

Autor: Deputado ALEXANDRE LEITE 

Relator: Deputado DR. ZACHARIAS CALIL 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 1.973, de 2020, de autoria do Deputado Alexandre 

Leite, busca alterar a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para assim estabelecer: 

“Durante a vigência do estado de calamidade pública reconhecido pelo 

Decreto Legislativo n° 6, de 20 de março de 2020, para o combate do covid-19, os 

percentuais de que trata a Lei n° 13.172, de 21 de outubro de 2015, relativos ao montante 

final de descontos em folha em virtude de créditos consignados, ficam majorados em 10 

pontos percentuais, limitados a 45% (quarenta e cinco por cento), mantidos os 5% (cinco 

por cento) destinados exclusivamente para amortização de despesas contraídas por meio 

de cartão de crédito ou utilização com a finalidade de saque por meio do cartão de 

crédito”. 

Em sua justificação, o autor aduz que “pretende ampliar a margem 

consignável para a realização de operações de crédito pessoais, enquanto durarem os 

efeitos da medida de emergência em combate à contaminação da covid-19, 
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reconhecendo que a superveniência repentina de tal calamidade impossibilitou o 

planejamento familiar, transformando assim o recurso do crédito consignado, por vezes, a 

única fonte financeira capaz de custear suas despesas e garantir sua sobrevivência”. 

Tramita apensado ao principal o Projeto de Lei nº 2.008, de 2020, da 

Deputada Clarissa Garotinho, que pretende ampliar “até o limite de 42% o desconto de 

crédito consignado em folha de pagamento ou na remuneração do trabalhador de que 

tratam as Leis n º 1.046, de 02 de janeiro de 1950, e nº 10.820, de 17 de dezembro de 

2003, enquanto houver saldo devedor de operação realizada durante o período de 

emergência de saúde pública de importância internacional em decorrência da Infecção 

Humana pelo coronavírus (COVID19)”. 

Segundo a Deputada, com a crise sanitária provocada pela pandemia de 

covid-19, a adoção das necessárias medidas de isolamento social está “gerando forte 

impacto inclusive na economia doméstica. Muitos trabalhadores estão sentindo a 

necessidade de contrair empréstimos para conseguir passar por este momento de 

dificuldade. Para isso, o crédito consignado é uma das linhas de crédito mais baratas do 

mercado, por isso é uma „mão na roda‟ em várias situações. Como o banco tem a 

garantia de recebimento, há pouca burocracia para contratar e a liberação do dinheiro na 

conta é rápida”. 

A matéria tramita em regime de prioridade e foi despachada para a 

apreciação conclusiva pelas Comissões de Seguridade Social e Família; de Defesa dos 

Direitos da Pessoa Idosa; de Finanças e Tributação (mérito e art. 54 do RICD) e de 

Constituição e Justiça e de Cidadania (art. 54 do RICD). 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas. 

II - VOTO DO RELATOR 

Os projetos de lei ora sob exame deste colegiado cuidam de uma 

temática comum, possibilitar, durante a crise socioeconômica decorrente da pandemia de 
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covid-19, a ampliação do limite de comprometimento da renda do trabalhador assalariado 

que contrai empréstimo consignado. 

Nessa modalidade de operação de crédito, o devedor autoriza “o 

desconto em folha de pagamento ou na sua remuneração disponível dos valores 

referentes ao pagamento de empréstimos, financiamentos, cartões de crédito e 

operações de arrendamento mercantil concedidos por instituições financeiras e 

sociedades de arrendamento mercantil”, na forma do art. 1º da Lei nº 10.820, de 17 de 

dezembro de 2003. 

O § 1º do referido artigo de lei determina que o desconto em folha em 

questão está limitado a 35% (trinta e cinco por cento) da remuneração do trabalhador, 

sendo 5% (cinco por cento) destinados exclusivamente para: a amortização de despesas 

contraídas por meio de cartão de crédito (inciso I); ou para a utilização com a finalidade 

de saque por meio do cartão de crédito (inciso II). 

Apresentado em 16 de abril de 2020, havia pouco mais de um mês que a 

pandemia tinha se iniciado no Brasil, o Projeto de Lei nº 1.973, de 2020, buscava ampliar 

de 35% para 45% aquele limite de comprometimento da renda do trabalhador, a fim de 

aliviar os efeitos econômicos sobre o consumo das famílias, auxiliando-as a manter suas 

despesas regulares por meio de financiamento. Já o Projeto de Lei nº 2.008, de 2020, 

apresentado um dia depois, em 17 de abril daquele mesmo ano, propunha a ampliação 

desse mesmo limite para 42%. 

Em 1º de outubro do ano passado, convém registrar, o Poder Executivo 

certamente ciente de iniciativas parlamentares meritórias como essas duas em análise 

por esta Comissão, editou a Medida Provisória nº 1.006, de 2020, aumentado a “margem 

de crédito consignado dos titulares de benefícios de aposentadoria e pensão do Regime 

Geral de Previdência Social durante o período da pandemia de covid-19”. 

Com a conversão da referida medida na Lei nº 14.131, de 30 de março de 

2021, por meio da aprovação de Projeto de Lei de Conversão pelo Congresso Nacional, 

até 31 de dezembro de 2021, o percentual máximo de consignação para os trabalhadores 

foi ampliado para 40%. 
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Notamos, assim, que o percentual que vigorará até o final deste ano de 

2021 é inferior àqueles propostos nos mencionados projetos, de maneira que 

consideramos meritórios e oportunos no particular. 

A perda de renda das famílias brasileiras, somada à volta da inflação que 

tangencia os dois dígitos, impõe que o poder público siga adotando medidas que possam 

ajudar essas pessoas com a possibilidade de seguirem honrando seus compromissos 

financeiros e conseguindo adquirir bens e serviços essenciais ao bem-estar. Isso para 

não mencionar os efeitos positivos que esse acesso ao crédito, em condições mais 

favorecidas, tem sobre a atividade econômica e o nível geral de renda. 

Pesquisa recente realizada pelo Datafolha mostrou que 45% dos 

brasileiros têm atualmente alguma dívida ou conta atrasada, sendo liderado pelas faturas 

de cartão de crédito, citadas por 25% dos entrevistados, seguidas de contas de luz, cuja 

menção de atraso alcançou 22% do público pesquisado. 

Diante do exposto, somos pela aprovação dos Projetos Lei nº 1.973 e nº 

2.008, de 2020, na forma do substitutivo anexo. 

Sala da Comissão, em 15  de outubro de 2021.. 

Deputado DR. ZACHARIAS CALIL – DEM/GO 

Relator 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

SUBSTITUTIVO AOS PROJETOS DE LEI Nº 1.973, DE 2020,  
E Nº 2.008, DE 2020 

Altera a Lei n° 14.131, de 30 de março de 2021, 
para ampliar o percentual máximo para a contratação 
de operações de crédito com desconto automático em 
folha de pagamento até 31 de dezembro de 2021. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O caput do art. 1º da Lei nº 14.131, de 30 de março de 2021, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º  Até 31 de dezembro de 2021, o percentual máximo de 

consignação nas hipóteses previstas no inciso VI do caput do art. 

115 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, no § 1º do art. 1º e no § 

5º do art. 6º da Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, e no § 2º 

do art. 45 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, bem como 

em outras leis que vierem a sucedê-las no tratamento da matéria, 

será de 45% (quarenta e cinco por cento), dos quais 5% (cinco por 

cento) serão destinados exclusivamente para: 

............................................................................................” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, em 15  de outubro  de 2021. 

 

Deputado DR. ZACHARIAS CALIL – DEM/GO 

Relator *C
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 1.973, DE 2020 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Seguridade  Social  e  Família,  em  reunião
extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,
concluiu pela aprovação do Projeto de Lei nº 1.973/2020 e do PL 2008/2020, apensado,
com substitutivo, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Dr. Zacharias Calil. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Dr. Luiz Antonio Teixeira Jr. - Presidente, Francisco Jr. e Dra.
Soraya Manato  -  Vice-Presidentes,  Adriana Ventura,  Alan Rick,  Alexandre  Padilha,
Aline Gurgel, Carla Dickson, Carmen Zanotto, Célio Silveira, Chico D'Angelo, Chris
Tonietto, Dr. Frederico, Dr. Luiz Ovando, Dr. Zacharias Calil, Dulce Miranda, Eduardo
Barbosa, Eduardo Costa, Flávio Nogueira, Jandira Feghali, João Marcelo Souza, Jorge
Solla, Leandre, Luciano Ducci, Márcio Labre, Mário Heringer, Marreca Filho, Miguel
Lombardi, Misael Varella, Osmar Terra, Ossesio Silva, Pastor Sargento Isidório, Pedro
Westphalen,  Professora  Dayane  Pimentel,  Rejane  Dias,  Ricardo  Barros,  Robério
Monteiro,  Roberto de Lucena, Tereza Nelma,  Vivi  Reis,  Adriano do Baldy,  Afonso
Hamm, Alcides Rodrigues, André Janones, Arlindo Chinaglia, Daniela do Waguinho,
Danilo Cabral, Delegado Antônio Furtado, Diego Garcia, Ely Santos, Fábio Mitidieri,
Felício  Laterça,  Flávia  Morais,  Giovani  Cherini,  Heitor  Schuch,  Henrique  Fontana,
Jaqueline  Cassol,  Jhonatan  de  Jesus,  João  Campos,  Lauriete,  Luiz  Lima,  Marco
Bertaiolli,  Mariana  Carvalho,  Mauro  Nazif,  Milton  Coelho,  Padre  João,  Paula
Belmonte,  Professor  Alcides,  Professora  Dorinha  Seabra  Rezende,  Ricardo  Silva  e
Valmir Assunção. 

Sala da Comissão, em 1º de dezembro de 2021. 

Deputado DR. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA JR. 
Presidente 
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FIM DO DOCUMENTO 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

SUBSTITUTIVO ADOTADO AOS PROJETOS DE LEI Nº 1.973, DE 2020, E
Nº 2.008, DE 2020

Altera  a  Lei  n°  14.131,  de  30 de março de
2021,  para  ampliar  o  percentual  máximo  para  a
contratação de operações de crédito com desconto
automático  em  folha  de  pagamento  até  31  de
dezembro de 2021.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O caput do art. 1º da Lei nº 14.131, de 30 de março de 2021,

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º  Até 31 de dezembro de 2021, o percentual máximo de
consignação  nas  hipóteses  previstas  no inciso  VI  do     caput     do  
art. 115 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, no § 1º do art.
1º e no § 5º do art. 6º da Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de
2003, e no § 2º do art. 45 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990,  bem como em outras  leis  que  vierem a sucedê-las  no
tratamento  da  matéria,  será  de  45%  (quarenta  e  cinco  por
cento),  dos  quais  5%  (cinco  por  cento)  serão  destinados
exclusivamente para:

............................................................................................” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 1º de dezembro de 2021.

Deputado DR. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA JR. 

Presidente *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Dr. Luiz Antonio Teixeira Jr.
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD215653959700
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